
 
 

 
 
 
 

      CONSELHO SUPERIOR 
DE ESTATÍSTICA 

 
 
 

COMPROMISSO de SIGILO 

 
 
Nos termos da Lei 22/2008 de 13 de Maio, que estabelece os princípios, as normas e a estrutura do 

Sistema Estatístico Nacional, designadamente do disposto no nº 6 do artigo 6º e de acordo com o 

deliberado pela Secção em 9 de Julho de 2009, a Direcção-Geral das Autarquias Locais, 

compromete-se a:  

 

1. Guardar absoluto sigilo em relação aos dados fornecidos pelo Instituto Nacional de Estatística, 

relativos a informação estatística confidencial proveniente do Inquérito à permanência de 

hóspedes e outros dados na Hotelaria e do Inquérito à Permanência de Campistas nos 

Parques de Campismo, para o ano de 2008, usando-os exclusivamente para os fins 

mencionados no pedido enviado ao Conselho Superior de Estatística (CSE) em Junho de 2009, 

em anexo, impossibilitando o acesso à informação por qualquer outra entidade. 

 

2. Efectuar a divulgação da informação de acordo com o mencionado no pedido aprovado, 

de uma forma que não permita qualquer identificação, directa ou indirecta, das unidades 

estatísticas de base. 

 

3. Eliminar a informação estatística cedida após utilização, de forma que garanta a 

impossibilidade de quaisquer acessos futuros por terceiros. 

 

 

Lisboa, 9 de Julho de 2009 

 

Nome(                                ) 

Cargo(                               ) 


